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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

CONTRATO Nº 115/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3414/2019 

MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 098/2019 

0 MUNICIPIO DE' SERRINHA, pessoa jurídica de direito público interno, cora sede na Rua Macário 
Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, CNPJ nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado por seu 
Prefeito ADRIANO SILVA LIMA, brasileiro, maior, casado, médico, CI nº 05.820.947-63, SSP/BA, e CPF nº 
912.972.575-53, doravante denominado LOCATÁRIO e o Sra. JORGE MOTA LIMA, residente na Av. 
Barros e Almeida, 857A, Ap 01, Centro, Santo Antônio de Jesus-Ba, CEP:44571-013, inscrito no CPF sob nº 
243.113.245-53 e RG 2.782.830-13 SSP/BA, doravante denominado LOCADORA, firmam o presente 
contrato de locação, sujeitando-se os~-contratantes a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações 
posteriores e a Lei 8.245 de 18 de outubro de 1991, bem como às cláusulas abaixo descritas: 

CLÁUSULA 1ª -OBJETO 

1 - 0 objeto do presente contrato_é a locação de um imóvel situado na Rua Juazeiro, 130, Colina das 
Mangueiras, Serrinha - BA, destinado ao funcionamento do CAPS II, neste município. 

CLÁUSULA 2ª - REGIME E FORMA iJE EXECUÇÃO 

1— 0 CONTRATO deverá ser e;<ecutado fielmente pelas partes de acordo com as condições avençadas no 
presente contrato e prinçipalmente observando a Lei Féderal nº 8.666/93, -com suas modificações e a Lei 
nº8. 245/91, respondendo a p~rte~inadimplente pelas.conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 

1- 0 LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR pela locação do objeto do presente contrato, o valor global de 
R$18.000,00 (dezoito mil reais), em parcelas mensais, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

~ reais) 

2- 0 pagamento será efetuado até o dia 12 de cada mês, pelo Departamento de Tesouraria Geral do 
Município de Serrinha, conforme determina o art. 62 da Lei nº 4.320. 

3 - 0 recibo não aprovado pelo locatário será devolvido ao LOCADORA, para as necessárias~~correções, 
contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua apresentaçao para efeito de 
pagamento. ~ ~,; 

4 —.Os pagamentos decorrentes deste contrato serão.quitados mediante_DEPÓSITO BANCÁRIO na;Conta 
Corrente nº 18.219-6 Agência nº 0225-9, Banco dó Brasil, em nome dQ LOCADORA. 

CLÁUSULA 4ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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1 — 0 Contratante atenderá as despesas decorrentes deste contrato -com recursos alotados na seguinte 
Dotação Orçamentária: - . . 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRINHA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 63002 

PROJETO/ATIVIDADE: 2069 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36 

FONTE: 14 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRINHA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 63002 

PROJETO/ATIVIDADE: 2032 " 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36 

FONTE: 02 

j .. ~ 
" ~_~ 

CLÁSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 

1 —Este Contrato terá vigência de 12 (doze) mesés a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado por igual período, mediante lavratura de novo termo,=e cujo valor do aluguel será calculado 
com base no IGP-M, ou índice de reajuste do Governo vigente a época. 

CLÁUSULA 6á - DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

1 - A Locadora cabe: " 

a) Gar~3ntir, durante o tempo de locação o uso pacífico do imóvel locado; 

b) Manter durante a locação, a forma, e o destino do imóvel; 

c) Respònsabilizar-se earcar com as despesas para sanar vícios e defeitos anteriores à locação; 

d) Responder em até 30(trinta) dias, a contar da data da notificação, solicitação de autorização para 
obras de pequeno porte, visando melhor adaptar o imóvel a finalidade contratada, entendendo-se a não 
manifestação como aprovação tácita da mesma; 

e) Em caso de alienação do imóvel locado, comunicar por escrito ao LOCATÁRIO, para que possa exercer 

o seu direito de preferência ou, caso contrário, conjuntamente cõm o comprador comunicar a alienação 
supra, garantido o cumprimento total do contrato ora celebrado; 

f) Arcar com todos os encargos relacionados à propriedade do imóvel, inclusive imposto territorial 

urbano - IPTU. 

2 - Ào locatário cabe: 

a) M~rnter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim restitúir a 
Locadora, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas 
necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, porta com ns, 
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fechaduras, vidraças, vitrais, trincos, . lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelho sanitários, e 
quaisquer outras que tenha sido relacionada, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua 
desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo como laudo de vistoria assinado e 
anexado a este contrato,~fazendo parte integrante do mesmo; 

b) Não fazer instalação, adaptação, obra ou bénféitória, inclusive~Colocaç~o dQ Juminoso, placa, letreiros 
e cartazes sem prévia obtènção de autorização, por escrito, da LOCADORA, observado o disposto na letra 
"e" da cláusula 6ª do presente contrato; 

c) Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual 
forma alterar a destinação da-locação sem autorização do_locador, não constituindo o decurso de prazo, 
por si só, na demora do lãcador- reprimir a infração; .. 

d) Éncaminhar ao Locadór todas as notificações, avisos oú intimãções dos poderes públicos que forem 
entregues no imóvel, sob pena~~ de responder pelas multas correção monetária e penalidades 
decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações daqueles 
poderes, 

e) Facultar ao Locador ou seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel, mediante combinação 
prévia, de dia e hora; 

f) E por ocasião da entrega efetiva das chaves; nõ .caso de qualquer obra, .reforma ou adaptação, 
devidamente autorizada pela LOCADORA, 'o imóvel- locadó, em _estado primitivo, não podendo exigir 
qualquer indenização; 

g) Manter por sua conta e em dia os pagamentos de água, I.uz, telefone e esgoto. 

CLÁUSULA 7ª - RESCISÃO~CONTRATUAL 

1- A infração das obrigações consignadas na cláusula sexta, sem prejuízo de qualquer outra prevista em 
Lei, por parte do LOCATÁRIO e da LOCADORA, é considerada como de natureza grave, acarretando a 
rescisão contratual, com a consequente obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários 
contratuais e legais; 

§ 1º. Incidindo desapropriação sobre o imóvel objeto do presente, ficam, LOCADORA E LOCATÁRIO, 
desobrigados do cumprimento de todas as cláusulas deste instrumento. 

§ 2º. Poderá, também ocorrer rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, precedida 
de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência 
administrativa, na forma estabelecida no art. 79, inciso II e parágrafo 1º, a Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 8ª-~DA$ PENALIDADES - - 

1 - CLÀUSULA PENAL: a LOCADORA e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato em todas 
as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal na 
multa iguala 10% do valor total da locação que será sempre paga integralmente, qualquer q F : seja o 
tempo contratual decorrido inclusive se verificada a prorrogação daivigência da locação. O p~~g•mento 
da multa não_obsta a rescisão; dotQntrató pela .parte inõcente, caso lhe conviér.- -

2 -. Fica estipuladó entre~as partes contratantes que o valor d~a cláúsula-penal será reajustad• t••a vez 
que ocòrrer alteração do valor do aluguel, ficando sempre respeitada igual proporci•na idade, 
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reajustamento - esse que_ será automaticamente,. bém como seta pagamento. não exime, no caso de 
rescisão,•a obrigação do pagamento dos alugueis e dãnos ocasionados no imóvél locado. 

CLÁUSULA 9ª -DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1 - 0 LOCATÁRIO declarai ter procedido à .vistoria do. imóvél locado recebëndo-o em perfeito estado de 
uso; 

2 - As benfeitorias necessáriãs introduzidas pelo LOCATÁRIO; aindã que não autorizadas pela LOCADORA, 
bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis ~e permitem o exercício do direito de 
retençãõ; 

3 - As benfeitorias voluntárias não serão_.indenizáveis, podendo-ser levantadas-pelo LOCATÁRIO, finda a 
locação, desdé que sua retirada -nãº afete a estriltura-e ~-sübstância~dolocal: ~---

4 -Fica convencionado que o LOCATÁRIO devërá fazer pagamënto do áluguel mensal pontualmente até 
0 12º dia do mês subseqüente ao vencidõ, ficando esclarécido que, passado este prazo estará em mora, 
sujeito às penas impostas neste contrato, sem prejuízo das prevista em Lei. 

Parágrafo Único - Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente 
contrato, ficará o LOCATÁRIO-obrigado, ao pagamento .do principal, acrescidos de juros de mora 1% ao 
mês e correção monetária, na forma da lei, tem préjuízc dQs demais ãcréscimõs e penalidades previstas 
nas•cláusulas anteriores.__ 

CLÁUSULA 10ª - DA PUBLICIDADE 

1 - 0 CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, no .mural da Prefeitura Municipal de 
Serrinha, do extrato do contrãto, bém como, publicações de extratos de térmos ãditivos, se for o -caso, e 
outras determinadas em Lei, na forma.prescr~ta ~no art; 61,.parágr~fo único, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª - DO FORO 

1 -Para todas as questões oriundas do presente co-~~r•to, será competente o foro da Comarca. 

De Serrinha-Bahia, com exclusão de qualquer outr 

E por estarem. justos e acordados, asrpãrtes ássir! 
présença das testemunhas àbaixo assinadás, pára 

Serrinha, Bahia, 09 de setembro de 2019. 

Testemunhas 

.'p 

m: 

ue 

r máis privilegiado que seja. 

presente"çontrãtõ-em tr."ês vias de igual- teor, na 
sé proctuzam~~os efeitos de~Lei. 

ADRIANO ' V_A LIMA _. 
-•- - Prefeita ~~~ ~ icipa~._: ~, 

--

JO ~ ~ E MOTA LIMA 
Locador . 

Rua Campos Filho, 140, Centro, CEP.:48.700-000, Serrinha —Bahia 
CNPJ.:13.845.086/0001-03, Tel:(75)3261-8500 
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CONTRATO DE LOÇAçÃO DE IMÓVEL 

CONTRATO-Nº 115/2019; . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3414/2019 

MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 098/2019 

0 11LIUNICIPIO -DE SERRINHA~ pessoa jurídica ~de_ dixeto,;pt~bliç4 jnterno,_ çorn sede na Rua Macário 
Ferreira, _nº 517, Centro,. Serrinha-Bahia, CI~PJ nº 13:845.086/_0001-03, nestè~ãto representado por seu 
Prefeito ADRIANO SILVA LIMA brasileiro, maior, casado, médicos CI nº 05.820.947-63, SSP/BA, e CPF nº 
912.972.575-53, doravante denominado LOCATÁRIO e o Sra. JORGE MOTA LIMA, residente na Av. 
Barros e Almeida, 857A, Ap 01, Centro, Santo Antônio de Jesus-Ba, CEP:44571-013, inscrito no CPF sob nº 
243.113.245-53 e RG 2.782.830-13 SSP/BA, doravante dènominadô_ LOCADORA, firmam o presente 
contrato de loçação, sujétando-se.os contratantes a - Lei n_º $..666,_de 21.06.1993, com suas alterações .. __ _ 
poste:riorres e a.~lei 8.245 de_18 de óutübro dé 199~,.h~m cõme-às=~láusíal~cs:~baixó descritas: . 

CLÁUSULA 1á -OBJETO 

1 - 0 objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado na Rua Juazeiro, 130, Colina das 
Mangueiras, Serrinha - BA, destinado ao funcionamento do CAPS II, neste município. 

_ - - ~ - - r Y . _.. 
_ 

... 
._. 

CLÁUSULA 2ª - REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

1— 0 CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as condições avençadas no 
presente contrato e principalmente observando a Lei Federal nº_8.666/93, com suas modificações e a Lei 
nº8. 245/91, respondendo a parte~inadimplente pelas çonseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

-: -.. _ -_ . ~~:'_. 

CLÁUSULA 3ª ~- DO PREÇO, FORMA'DE PAGAMENTO E REAJIJSTE.~ 

1- 0 LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR pela locação do objeto do presente contrato, o valor global de 
R$18.000,00 (dezoito mil reais), em parcelas mensais, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). 

2- 0 pagamento será efëtuado até o.-dia 12_dè cada mês;. peló Depártamento de Tesouraria Geral do 
Município de Serrinha, cõnf~rme determine. o. art. b2-da Lei nº 4.32Q: ~ -~ - 

3 - 0 recibo não aprovado pelo locatário será devolvido ao LOCADORA, para as neces•.rfas correções, 
contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua apresentaçã• ~ par`a efeito de 
pagamento. ~i 

4 — Os pagamentos decorrentes deste contrato serão quitados mediante DEPÓSITO B ~ NCÁ'10 na Conta 
Corrente nº 18.219=6,Agêncianº 0225-9, Banco do. Brasitt,~eln nómg do LOCADORA. 

CLÁUSULA 4ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

.... 
~Ruá Campos Filho, 140, Çentro, CEP.:48.7i70-000, Serrinha - Báhi 
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1— 0 Contratante atenderá as_despesas~décórrentes deste :contrito com recursos alocados na seguinte 
Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRINHA --

UNIpADE ORçÁMENT.ÁRIA: 6.3002. .. -~~-- _ "'_~- ,. ~ . ~ 

PROJETO/ATIVIDADE: 2069 ~, - _ ~~ - ~~ ~ ~."~-~ _ 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36 

FONTE: 14 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE-SERRINHA ._ . 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 63002. _ _ : -~ ~= -~~~ 

PROJETO/ATIVIDADE: 2032 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36 

FONTE: 02 _ 

CLÁSULA Sª - DA VIGÊNCIA- --

- _ '3 r ~ =- - 
' „ ~ - - ' "'~ - -c. .. r~. _ , .. 

- _" w _ _- _ 

1 —Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar dã data de sua assinatura, podendo ser 
renovado por igual período, mediante lavratura de novo termo, e cujo valor do aluguel será calculado 
com base no IGP-M, ou índice de reajuste do Governo vigente a época. 

CLÁUSULA 68 : DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

1- A Locadora cabe: 

a) Garantir, durante o tempo de locação o uso pacífico do imóvel locado; 

b) Mantér durante a locação, a forma, e o destino do imóvel; ~ _. 

c) Responsabilizar-se ~ arcar -com as despesas para sanar víçios e defeitos anteriores à locação; 

d) Responder em até 30(trinta) dias, a contar da data da notificação, solicitação de autorização para 
obras de pequeno porte, visando melhor adaptar o imóvel a finalidade contratada, entendendo-se a não 
manifestação como aprovação tácita da mesma; 

e) Em caso de_alienação do imóvel locado, comunicar por escrito ao LOCATÁRIO, para que possa exercer 
o seu direito de preferêriçia ou', caso contrário,_conjuntámente com ó comprádór comunicar a alienação 
supra, garantido'o cumprimento tótal~do~contrato orá célebrado; - -

f) Arcar com todos os encargos relacionados à propriedade do imóvel, inclusive impost-} -rritorial 
urbano - IPTU. 

2 - Ao locatário cabe: 

a) Manter o objetó da locação no.mais perfeito estado de conservação e limpeza; para assim • re•tituir a 
Locadora, quando ~ findai oú =rescindida a -=,IS~cação;-r.córrèndã _por s.ua.. conta. exclusiva a. d: pesas 

necessárias para esse fim,_notadamente, as que se referem. à conservação de pinturas, port• s c• muns, _ _ 

_ /. ~ 2/4 
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fechaduras, vidraças, vitrais,. trincos, lustres, -instalaçõés elétricas; torneiras; aparelho sanitários,- e 
quaisquer outras, que tenha ~ sido: relacionada, iticlü~sive rob.riga~do-se~ a pintá-lo novamente em sua 
desocupação, com~tintas e cores iguais as~existentes;~tudo de_acordo.com õ làïído de vistoria assinado e 
anexado a este contrato, fazendo parte intégrante do mesmõ; _.. 

b) Não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminoso, placa, letreiros 
e cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito, da LOCADORA, observado o disposto na letra 
"e" da cláusula 6ª do presente contrato; - ~. -,..... _ 

c) Não transferir este•contratõ, nãõ süblõcãr-; nãoceder oü emprestar; sõb qualquer pretexto e de igual 
fõrma alterar a destinação dã- lõcação sem autorização do locador, não cõnstituindo o decurso de prazo, 
por si só, na demora do locador reprimir ainfração; - 

d) Encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 
entregues no imóvel, sob pena _ de responder. pelas multas, correção monetária e penalidades 
decorrentes do atraso no pagamento ou_ satisfa~ão -~iio cumprimento' de determinações daqueles 
poderes; : ~ _. _- _~_ _ -- ... . .. __ ~ - 

e) Facultar ao Locador ou seu representante legal examinar òú vistoriar o imóvel, mediante combinação 
prévia, de dia e hora; 

f) E por ocasião da entrega efetiva das chaves, no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, 
devidamente .autorizada pela LOCADORA, oimóvel- locado-, _em estado primitivo, não podendo_ exigir 
qualquer indenização;. _. _ - _ - - _ï _ _ 

g) Manter por sua~conta ë em dia os pagamentos de~água, luz, teléfõne~e esgota. 

CLÁUSULA 7ª -RESCISÃO CONTRATUAL 

1- A infração das obrigaçõés çonsignadas na cláusula sexta, -sem prejuízo de qualquer outra prevista em 
Lei, pQr parte .do .LOCATÁRIO e da. LOCADORA; é considerada como _de natureza grave, acarretando a 
rescisãò .contrãtual, -com a conségüénte~õ6rigatorìedadé de 'ìrrtediãtã satisfação dos consectários 
contrátuais e legais; 

§ 1º. Incidindo desapropriação sobre o imóvel objeto do presente, ficam, LOCADORA E LOCATÁRIO, 
desobrigados do cumprimento de todas as cláusulas deste instrumento. 

§ 2º. Poderá, também ocorrer rescisão amigável deste =contrato, por._acordo.~rttre as partes, precedida 
de autorização_ _ escrita -e -fl.md~me~tªda:: dõ Pre#eito .Municipal,_ desde que haja conveniência 
administrativa, nà.#ót'maéstabelecidá no art. Z9~ inciso Il.é parãgráfó 1º,~á~Léi nº 8666/93. 

CLÁUSULA 8ª- DAS PENALIDADES 

1 - CLÀUSULA PENAL: a LOCADORA e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contra: whem todas 
as suas cláusulas e condições; incorrendo á parte que infringir qualquer disposição contratu. o legal na 
multá iguala 1Ò% do valor tõtal da CQcãçãõ'que-será~ sempre paga~.integralmente, qualqu: r q e seja o 
témpo~contratual decorrido inclusive se~vertficada a pròrrogação da•vigência~~da locação. ~~ pagamento 
da multa não obsta a rescisão, do contrato pela parte inocente, caso lhe convier. 

2 -Fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será reajust.da ••da vez 
que ocorrer alteração do valor do aluguel, ficando sempre respeitada igual propor ion:lidade, 

.r 
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reajustamento esse que será automaticamente, bem como seu pagamento não exime, no caso de 
rescisão, a obrigação do pãgamento dos alugueis e dános pcãsionados oo imóvel,-locado. .. 

CLÁUSULA 9ª -DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1 - 0 LOCATÁRIO declara ter procedido à vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito estado de 
uso; 

2 - As benfeitorias necessárias introduzidas pela-LOCATÁRIO, ainda q~nãp au~o_rizadas pela LOCADORA, 
bem como as _ú#eis, desde que á~tor~zadas, Serão ix~den'tzáveis-e permitem o éxercício do direito de 

3 - As benfeitoriàs voluntárias não serão indenizáveis, podendo ser levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a 
locação; desde que sua retirada não afete à estrutura e a substância do local. 

4 -Fica convencionado que o. LOCATÁRIO deverá fazer pagamento d~ aluguel mensal pontualmente até 
0 12º dia do mês subsequente"ao,~vencido, ficando esclarecido que,~passadaeste prazo estará em mora, 
sujeito ãs penas impostas neste contrato, serq..prejuízç das=~revïst~ em_Lei. _ 

Parágrafo Único - "Em caso de mora -no pagamento dos :aluguéis ~e encargos previstos no presente 
contrato, ficará o LOCATÁRIO obrigado, ao pagamento do principal, acrescidos de juros de mora 1% ao 
mês e còrreção monetária, na forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas 
nas cláusulas anteriores. 

CLÁUSULA 10á D,A PUBLICIDADE-. ..-.~.. "~ - ~ - ~ ' ..,~ .,.:- ~'r -"_~ ~~. - ~ ' _. . 

1 - 0 CONTRATANTE providenciará a publicãção, ém~ resúmo,'no muràl da Prefeitura Municipal de 
Serrinha, do extrato do contrato, bem como, publicações de extratos determos aditivos, se for o caso, e 
outras determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

_ ~. .- ._ 1 

CLÁUSULA 11ª DO FORO _ _ _ . : - :..~ - ~-_ _. ~- _ ~~,~,~. . . :, - t . . 
1 -Para todas as-questões oriundas do presénte contrato, será competente o foro da Comarca. ,, _. 
De Serrinha-Bahia, com exclusão de qualqúer outra, ~ or mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, as partes assi am o presente contrato em três vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para qu: se- produzam os efeitos de"Lei. 

Serrinha~Bahi~, 09 de•setembro de 2019. 

Testemunhas 

ADRIAN • ;•; ~, A LIMA 
Prefeit~~ 1~ ►; icipal 

.L ; Q 
JOR~IVIOTA LIMA" . 

Locador 

~~Ruà Campos Filho, 140,~Çeritro, CEP.:48.7Õ0-000,-Serrirïha —Bahia 
- CNPJ.:13.845.0$6/0001-03, Tél:(75)3261-85Q0 - --

Site.: www.serrinha.ba.gov.br 
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